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Gabinete do Prefeito

o
$

Lei Municipal n° 0365/2015, S. Pedro do Piauí, 24 de Junho de 2015.

Dispõe sobre o Acesso a Informação prevista no 

inciso XXXIII, do caput, do art. 5o, no inciso II, do 
Parágrafo 3'°, do art. 37 e no Parágrafo 2o, do art. 
216, da Constituição Federal e da outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 
Estado do Piauí: RAIMUNDO FERREIRA NUNES faz saber que a Câmara 
Municipal decreta e ele sanciona a seguinte Lei:

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. Io. Ficam estabelecidos os procedimentos e as normas a 
serem adotados para garantir o acesso às informações da administração 
pública municipal, previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5o, no inciso 
II, do § 3o, do art. 37 e no § 2o, do art. 216, da Constituição Federal, em 
conformidade com disposições da Lei Federal n. 12.527, de 18 de 
novembro de 2011.

Art. 2o. Os órgãos da administração direta, as autarquias e as 
fundações do Poder Executivo assegurarão às pessoas naturais e jurídicas 
o direito de acesso à informação, que será efetivado mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão, observados os princípios da 
administração pública e as disposições desta Lei.
Parágrafo único. Ficam subordinadas ao regime desta Lei as entidades 
privadas, relativamente aos recursos que receberem do Poder Executivo 
Municipal, mediante subvenções, contrato de gestão, termo de parceria, 
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.

Art. 3o. O acesso à informação disciplinado nesta Lei não se
aplica:

I - às informações relativas à atividade empresarial .de pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado, obtidas por outros órgãos ou entidades no 
exercício de atividade de controle, regulação e supervisão da atividade 
econômica cuja divulgação possa representar vantagem competitiva a 
outros agentes econômicos;
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II - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancária, 
comercial, profissional, industrial e segredo de justiça.

Art. 4o. Fica criado o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, 
que ficará instalado na Secretaria de Administração Municipal de São 
Pedro do Piauí, localizado na Avenida Presidente Vargas, 531, CEP 64430- 
000-, São Pedro do Piauí .

Parágrafo único. Cabe ao Serviço de Informação ao Cidadão -
SIC:

J - disponibilizar atendimento presencial ao público;
II - receber, autuar e processar, para respostas, os pedidos de acesso às 
informações;
III - orientar o interessado, quanto ao seu pedido, o trâmite, o prazo da 
resposta e sobre as informações disponíveis no site eletrônico 
http: / /www.transparenciamunicipal.net /. link Prefeitura de São Pedro 
do Piauí;
IV - zelar pelo atendimento dos prazos assinalados para apresentação de 
respostas;
V - elaborar relatório mensal dos atendimentos.

Capítulo II
Do Procedimento de Acesso à Informação

Seção I
Do Pedido de Acesso

Art. 5o. Qualquer interessado, devidamente identificado, poderá 
ter acesso às informações referentes aos órgãos e às entidades municipais, 
preferencialmente, no site http: / /www.transparenciamunicipal.net/, link 
Prefeitura de São Pedro do Piauí, e, na impossibilidade de utilização desse 
meio, apresentar o pedido no Serviço de Informação ao Cidadão - SIC.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O pedido de acesso à informação deverá
conter:
I - nome do requerente;
II - número de documento de identificação válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de 
comunicações ou da resposta requerida.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não serão atendidos pedidos de acesso
à informação: 
I - genéricos;
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II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais -de análise, interpretação 
consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados, que não sejam de competência do órgão ou entidade 
municipal.

ou

PARÁGRAFO TERCEIRO. Na hipótese do inciso III do § 2°, o 
órgão ou entidade deverá, caso tenha conhecimento, indicar o local onde 
se encontram as informações a partir das quais o requerente poderá 
realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.

Art 6o. As informações solicitadas serão prestadas pelo Serviço 
de Informação ao Cidadão - SIC, no prazo de, até, vinte dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo referido no caput poderá 
prorrogado, por mais dez dias, mediante justificativa expressa do 
responsável pela prestação da informação., da qual será dada ciência ao 
requerente.

ser

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não sendo possível o fornecimento da 
informação, o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC deverá:
I - apresentar ao requerente as razões de fato ou de direito da recusa, total 
ou parcial, do acesso pretendido; ou
II - comunicar que não possui a informação, indicando, se for do seu 
conhecimento, o órgão, a entidade ou a organização, não pertencente à 
Administração Pública Municipal, que deve detê-la.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando não for autorizado o acesso, 
por se tratar de informação reservada ou sigilosa, o requerente será 
informado sobre a possibilidade de recurso, conforme anexo II.

PARÁGRAFO QUARTO. Caso a informação solicitada esteja 
disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em qualquer 
outro meio de acesso universal, será informado ao requerente o lugar e a 
forma pela qual se poderá consultar e obter a referida informação, 
desonerando a Administração Municipal da obrigação de seu fornecimento 
direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar, 
por sí mesmo, tais procedimentos.

Art. 7o. A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, 
ressalvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos 
materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias digitais 
e postagem.

3

mailto:saopedro@saopedro.pi.goy.br


•JJ-4'i-V**i

V
•tí nu . í'i •,*/ i;«•.i *

i . ' /t.

í

n.t ]■

j•. >
: •')r,i i*: •: 1

í !j

V'i íi

i t 4' ‘I -í

•j

• íi- . .>

í'•.
í

Vf

JÜ -t sl.I a
r•« >•/» »» 'J r

i i-.

' Vr ; yr 4

t4 <

!«^>
í- *

V i

\5

(•

>
tír

>sn /i

t ;

;

:,7
.í



e>oíe0T,0%6 Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí 
* %r CNPJ: 06.554.810/0001-76

É Av. Presidente Vargas, 531, Centro, 
j» CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piauí

Fone/Fax: (86) 3280.1464 
Email: saopedro@saopedro.pi.gov.br

PARÁGRAFO PRIMEIKRO. Fica isento de ressarcir os custos dos 
serviços -e -dos materiais utilizados aquele cuja situação econômica não lhe 
permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada 
nos termos da Lei Federal n. 7.115, de 29 de agosto de 1983.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso seja requerida justificadamente a 
concessão da cópia de documento, com autenticação, poderá ser 
designado um servidor para certificar que confere com o original.

Art. 8o. As informações de interesse público serão
eletrônico

http://www.transparenciamumcipal.net/, link Prefeitura de São Pedro do 
Piauí, os quais serão atualizados, rotineiramente, e deverá atender, entre 
outros, aos seguintes requisitos:
I - conter formulário para requerimento de acesso à informação;
II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso a 
informação., de forma objetiva, transparente., clara e em linguagem de fácil 
compreensão;
III - possibilitar a impressão de relatórios, planilhas e texto, de modo a 
facilitar a análise das informações;
IV - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis 
para acesso;
V - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;
VI - indicar local que permita ao interessado comunicar-se pessoalmente 
com o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC; e
VII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de 
conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos da legislação própria. 
Parágrafo único. È dever dos órgãos e entidades municipais promover, 
independente de requerimento, a divulgação em seus sítios na Internet de 
informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas.

disponibilizadas sítiono

Seção II 
Dos Recursos

Art. 9o. No caso de indeferimento de acesso às informações ou às 
razões da negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra 
a decisão, no prazo de dez dias, a contar da sua ciência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O recurso será apresentado no Serviço 
de Informação ao Cidadão - SIC, que o encaminhará à autoridade que 
exarou a decisão impugnada, devendo se manifestar no prazo de dez dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Mantida novamente a negativa, o 
recurso será encaminhado à Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações.
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Seção III

Da Comissão Mista de Reavaliação de Informações

A tm

Art. 10. Fica criada a Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações com a seguinte representação:
I - um representante da Secretaria Municipal de Administração;
II - um representante da Assessoría Especial-;
III - um representante da Secretaria Municipal de Finanças;
IV - um representante do Departamento de Informática;
V - um representante da Procuradoria do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO, A indicação e nomeação dos membros 
da Comissão Mista de Reavaliação de Informações é da responsabilidade 
do Prefeito Municipal, para mandato de dois anos, permitida a 
recondução.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O membro da Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações poderá ser desligado da função nos casos de 
renúncia, falta injustificada a três reuniões consecutivas ou desligamento 
do órgão que representa.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A Presidência da Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações será indicada pelo Prefeito Municipal dentre 
os seus membros, com mandato de um ano, podendo ser reconduzido.

Art. 11. Cabe à Comissão Mista de Reavaliação de Informações: 
manter registro dos titulares de cada órgão e entidade do Poder 

Executivo Municipal, para decisão quanto ao acesso a informações e 
dados sigilosos ou reservados da respectiva área;
II - requisitar da autoridade que classificar informação como sigilosa, 
esclarecimentos ou acesso ao conteúdo, parcial ou integral da informação;
III - rever a classificação de informações sigilosas, de oficio ou mediante 
provocação de pessoa interessada, observado o disposto na legislação 
federal sobre essa classificação;
IV - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos 
necessários à implementação desta Lei;
V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão ou recusa 
de autoridade municipal, quanto ao acesso às informações.

I

Art. 12. Ao Presidente da Comissão Mista de Reavaliação de
Informações cabe:
I - presidir os trabalhos da Comissão;
II - aprovar a pauta das reuniões ordinárias e as ordens do dia das 
respectivas sessões;
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III - dirigir, intermediar as discussões, de forma que todos participem e 
coordenar os debates, interferindo para esclarecimentos;
IV - designar o membro secretário, para lavratura das atas de reunião;
V - convocar reuniões extraordinárias e as respectivas sessões; e
VI - remeter ao Secretário de Administração a ata com as decisões 
tomadas pelo colegiado, para serem encaminhadas ao Prefeito Municipal.

tf* ★
fm

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações reunir-se-á, sempre que convocada pelo presidente.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações atuará junto à Secretaria Municipal de Administração.

Art. 13. Não poderá ser negado acesso às informações 
necessárias à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

PARÁGRAFO ÚNICO. O requerente deverá apresentar razões que 
demonstrem a existência de nexo entre as informações requeridas e o 
direito que se pretende proteger.

Seção IV
Da Secretaria Municipal de Administração

Art. 14. A Secretaria Municipal de Administração, desenvolverá
atividades para:
I - promoção de campanha de abrangência municipal de fomento à cultura 
da transparência na administração pública e conscientização do direito 
fundamental de acesso à informação;
II - treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a capacitação das 
entidades privadas sem fins lucrativos, no que se refere ao 
desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na 
administração pública;
III - monitoramento dos prazos e procedimentos de acesso à informação;
IV - definição do formulário padrão, disponibilizado em meio físico e 
eletrônico, que estará à disposição na Internet e no Serviço de Informação 
ao Cidadão - SIC.

Capitulo III
Das Disposições Finais

Art. 15. Na aplicação desta Lei serão observadas as questões 
sobre classificação de informações secretas, sigilosas e reservadas, o 
acesso a informações pessoais, a responsabilidade sobre o acesso e 
divulgação de informações e as disposições do Decreto Federal n. 7.724, 
de 16 de maio de 2012.
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Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí 
CNPJ: 06.554.810/0001-76 
Av. Presidente Vargas, 531, Centro,
CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piauí
Fone/Fax; (86) 3280.1464 
Emailsaopedro@saopedro.pi.gov.br

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
•revogadas as disposições em contrário.

fcORO Oo

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, 24 de
Junho de 2015.

Raimundo .Ferreira Nunes
Prefeito Municipal

Sancionada, Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração., em 24 de Junho de 2015.

ÇiMX.
Gilberto Campeio da Fonseca

See. Municipal Administração
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It - desproporcionais ou desarruoados; ou
que exijam trabalhos odietoneis de análise, interpretação ou 

conaolidaçAo de dados e infomurçOes, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados, que n£o sejam de competência do órgfto ou entidade 
municipal.

11!

Oobingte do Pr^fHto
PARAORAPO TERCEIRO. Na hipótese do inciso UI do § 3*. o 

órgão ou entidade deverá, case tenha conhecimento, indicar o local onde 
se enconmun as informações a partir das quais o requerente poderá 
renUxar a interpretação, conaolidaçáo ou tratamento de dados.

Art. 6*. As Laíònnaçóes solicitadas seráo prestadas pelo Serviço 
de Informação ao Cidadfio - SIC. no prazo de. atê. vinte dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo referido no caput poderá ser 
prorrogado, por maia dez dias. mediante justiíteativa espressa do 
responsável pela prestaçAo da informação, da qual será dada ciência ao 
requerente.

Lei Municipal n” 036S/2015. S. Pedro do Piaut, 24 de Junho de 201S.

Dispõe sebre o Acesso o Informação previsto no 
inciao XXXilt. do cnput. do nn. 3*. no inciso 11. do 
ParAgrsfo 3". do nn. 37 « no Rwégnüb a*, do art. 
216. da Consdtuicáo Federal e da outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAP PEDRO DO PlAUt.
A JTUHJCa fm saber que a CâmaraEstado do Raul: RAlMtmDO FBRR 

Munielpal decreta e ele sancions « seguinte Lei:

Oapftuto I
Das DtspoatçOea Oerala

Art. I*. Ficam estabelecidos os procedimentos e as normas a 
serem adotados para garantir o bcenso As {nfOiinsvOes ds administroçAo 
pública municipal, previsto no inciso XXXTT1 do caput do art. 5*. no inciso 
n. do S 3*. de art. 37 e no S 3*- do an. 216, da CenstiruíçAo Federal, em 
conformidade cora dieposiçóes ds Lei Federal n. 12.327. de 18 de 
novembro de 2011.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nfto sendo possível o fornecimento da 
informação, o Serviço de Informação ao Cidad&o • SIC deverá:
I - apresentar ao requerente as razóes de Quo ou de direito da recusa, total 
ou pardal, do acesso pretendido: ou
II • comunicar que nâo possui a informação, indicando, se for do seu 
conhecimento, o ôrg&o, a entidade eu a organisaçAo. nâo pertencente á 
Administração Pública Municipal, que deve detê-la.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando nfto for autorizado o acesso, 
pnr se tratar de inforroeçOe reservada eu stgileea. o requerente eerá 
informado sobre a possibilidade de recurso, conforme anexo II.

PARÁGRAFO QUARTO. Coso a informação solicitado esteja 
disponível ao público em fomrato impresso, eletrônico ou em qualquer 
outro meio de acesso universal, será informado ao requerente o lugar e a 
forma pela qual se poderá consultar e obter a referida infbnnaçAo. 
desonerando a Administração Municipal da obrigação de seu fornecimento 
direto, salvo se o requerente declarar não dispor de metes para realizar, 
por si mesmo, tais procedimentos.

An. 7*. A busca e o fornecimento da tnformaçáo s&o gratuitos, 
ressalvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e doa 
materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, midias digitais 
e postagem.

Art. 2*. Os Organs da administração direta, as autarquias e as 
fUndaçÓes do Ifoder Executivo asaegurarfto As pessoas naturais e jurídicas 
v «JiicHw <3e «teessw m iiits/i iiulçmv. que ttCii. efeUvAdw lúedUutte 
procedimento* objetivos c Ogeis. de forma transparente, ciam e em 
lingusgem de Cfccil compreensân, observados os principlos da 
administração pública e as disposições desta Lei.
PnrAgra/o único. Firam subonlinadao ao regime desta Lei as entidades 
privadas, rrlativamente aos recursos que receberem do ftoder Executivo 
Municipal, mediante subvenções, contrato de gestAo. termo de pnreertn. 
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.

Art. 3*. O acesso A informação disciplinado nesta lai nfto ar
aplica:

I - Oa Informações relativas A tttMdnde empresarial de pessoas flstcss ou 
Juridlcoa de direito prtvodo, obtidas por outros órgãos ou entidades no 
exercido de atividade de controle, regulação e supervisão da atividade 
economics eujn divulgaçfto possa representar vantagem competitiva a 
outros n^mes econômicos: __

(1 • ás hipóteses de sigilo previstas no tegjslaçfto. como fiscal, bancária, 
comercial. proGnstona). industrial e segredo de justiça.

An. 4*. Pica criado o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC. 
que ficará instalado na Secretaria de Administração Municipal de Sfto 
Pedro do Ptaul. localizado na Avenida Presidente Vargas. S31. CEP 64430- 
000. São Pedro do Piauí.

PARÁGRAFO PRIME1KRO. Fica isento de resmrcir os custos dos 
serviços e dos materiais utilizados aquele cuja situação econômica nfto lhe 
permita fozê-lo sem ptqjulEO do sustento próprio ou da fomfiia. declarada 
nos termos da Lei Federal n. 7.11S. de 29 de agosto de 1983.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso seja requerida justifiesdsmente a 
concessão da cópia de documento, cora sutentícoçAo, poder* ser 
designado um servidor para certificar que confere com o original.

An. 8*. As in formações de interesse público serão
eletrônico

hup://«vww.transparenciazaunicipAl.net/. Unit Prefeitura de São Pedro do 
Piaui. os quais serão atualizados, rotineiromeme. e deverá atender, entre 
outros, soe seguintes requiaiios:
I • conter formulãrio para requerimento de acessa 6 informaçfto;
II - conter frrramentn dr pesqufM de eonreAdo que permite o ecexert e 
Informação, de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fedí 
compreensão:
III - possibilitar a bnprcssfto de reiatôrioa, planilhas e texto, de modo n 
facilitar a análise das informações:
IV - garantir a autenticidade e n integridade dns informações dlsponiveia 
para acesso;
V • manter atualizados as informações disponíveis pam acesso:
VI - Indicar local que permita oo inters miado comunicar-se peaeonlmeme 
com o Serviço de Informação ao Cidadão > SIC; e
VII - adotar as medidas necessárias para garantir a acesstbüidade dè 
conteúdo para pseeoas com deficiência, nos termos de legjsütçfte própria. 
Parágrafo único. E dever due órgãos e entidades municipais promover, 
independente de requerimento, o divulgação em seus sítios na internet dc 
informações de interesse coletivo ou geml por eles produzidas.

fiação R 
Dos Recurao*

Parágrafo único. Cabe ao Serviço de Informação oo Cidadão -
SIC:

díCponibiKzadas sitiono
I - disponibilizar atendimento presencial ao público;
II . receber, autuar e processar, para respostas, os pedidos de acesso fta 
informações;
III - orientar o Interessado, quanto so seu pedido, o trâmite, o prazo d& 
resposta c «ohrr 
tittVi. / /
do Piaui:
IV • zelar peto atendimento dos pmznft nssinalerios pent apresentação de 
respostas:
V - elaborar relatório mensal dos atendimentos.

•s tn formações disponíveis no site eletrônico 
■iraii»narapglamnplcdoal.a*t/. link Prefeitura de Sfto Pedro

Capitulo O
Do n-—1 ■***—ds Acesso ã tnfbrmação

OsçAof
Do Fedido de Acesso

Art. 5*. Qualquer interessado, devidamente identificado, poderá 
ter aceaao &• informações referentes ao* ór^tos e áa entidades municipais.

. link
Prefeitura de São Pedro do Piaui, e. na impossibilidade de utilização desse 
mete. apresentar o pedido no Serviço dc Informação ao Cidadão - SIC.

PARÁGRAFO PRIMEIRO, o pedido de acesso A informação deverá

preferencial mente, no site hrto://

An. 9*. No caso de Indeferimento de acesso ãs informações ou ãs 
razões da negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra 
a decisão, no prazo de dez dias. a contar da sua ciência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O recurao será apreaemado no Serviço 
de Informação ao Cidadão - SIC, que n encaminhará á autoridade que 
exarou a decisão impugnada, devendo se manifestar no prazo de dez dias.

conter
I • nome do requerente:
li - número de documento de identificação válido;
UI • especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida: e 
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de 
comunicações ou da resposta requerida.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Mantida novamente a negativa, o 
recurso será encaminhado ã ComisaAo Mista de Reavaliação de 
informações.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não serfto atendidos pedidos de acesso
A informação: 
I - genéricos: ^7

(Continua na próxima página)

—Dráimio-0íicial-d<)S-Municípios
A prova documental dos atos municipais
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<^'**T**>W Prefeitura Municipal de Sâo Pedro do Piauí
j/V* .i c:xi*j; Oij.S.^.aiO/OOOI-70

Ao. Presidente Vargas. 531. Centro. 
ilSif CEP: 64-430-000 * S&o Pedro do Piaui

i—^ltrygiMp^rnuii^xto

ESTADO DO PIAUÍ
FEITURA MUNiaFALOESÂO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.771659/000143
:

HOMOLOGAÇÃO
PROaSSOAOHJf/ISnATTVOfrJOli/aXUOSO-PMSIW 

PtECJO PptxrvCturmMt!
Sacftoin

Da Comicefto K^U 6« GeavaUaç&o da ÍBtonuaçOea

O Ctefi de Gabinete da Prefeitura Municipal de Sâo Raimundo Nonato - Pt, 
cemidcrtndo os tenras do relatório conclusivo apresentado pda Comlsslo de UcttaçSa, observado 
perecer da Aossoria luridtea, referente to Pregão Prerencial n* 027/2015, objtüvtmdo a contratação 
de pessoa juridica para prestaçlo de serviços de Anessoria de Imprensa para atendimento à Prefeitura 
Munbtpa! de Slo Raimundo Nonato e suas Secretarias, conforme espedficaçOes técnicas detalhades 
constantes do Anexo I do Edital e proposta apresentada, resolve:

An. 10. Pica criada a Comissão Mista de ReavaitaçAo de 
Informações com a seguinte representação:
I - um representante da Secretaria Municipal de Administração;
II - um representante da Assessoria Caperial;
III • um representante da Secretaria Municipal de Finanças;
IV - um representante do Departamento de Informática;
V - um representante da Procuradoria do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A indk&ção e nomeação dos membros 
da Comissão Mista de Reavaliação de Informações t da responsabilidade 
do Prefeito Municipal, para mandato de dois anos, permitida a 
recondução.

HOMOLOGAR o resuhtdo «presentada na eta da Sessão Pública, exarado pdo 
Sr. Pregociro c toa Equipe de Apoio, consoante Parecer da Asscssoria Jurídica em favor d* empresa: 
ALIRIO RIBEIRO PAES • MEI "Megocom Informática-' CNPJ/MF: 01.769.490/000143 no valor 
global de RS: 30.000,00 (trinta rali reais).

Fiei desde já convidado o representante legal e/oo procurador da empresa acima 
mencionada, para comparecerem num prezo dc 05 (cinco) dias e contar desta, no Departamento de 
UcitaçOes e Contratos Admiaistntivo. localizado no prédio ade da Prefetmm Municipal de Sâo 
Raimundo Nonato • PS, objetivando a assinatura do contrato objeto da presente lieitação, no horário 
dosOSKMás 13:00 hora.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O membro da Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações poderá ser desligado da função nos casos dc 
renúrtda. (alta injustificada a trCs reuniões consecutivas ou desligamento 
do órgão que representa.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A Presidência da Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações será Indicada peio Prefeito Municipal dentre 
os seus membros, com mandato de um ano. podendo ser reconduzido.

Slo Raimundo Nonato - PI, 2A4Hunho de 2015.

Art 11. Cabe á Comissão Mista de Reavaliação de Informações:
! - manter registro dos titulares de cada órgão e entidade do Poder 
Executivo Municipal, para decisão quanto ao acesso a informações e 
dados stgjloaos ou reservados da respectiva área;
II - requisitar da autoridade que classificar informação como sigilosa, 
esclarecimentos ou acesso ao conteúdo, parcial ou integral da informação: 
ID * rever a classificação de informaçõea sigilosas, de oficio nu mediante 
provocação de pessoa interessada, observado o disposto na legislação 
federal sobre essa classificação;
IV - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos 
necessários é implementação deste Lei;
V • manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão ou recusa 
de autoridade municipal, quanto ao acesso ás informações.

Junior
ifnefe

ESTADO 00 PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO RAIMUNDO NONATO 

CN?J: 0Í.77LSSMH91-ÍS

HOMOLOGAÇÃO
PKoa&ADsarimATivoirxismeim-PtGKN 

PKBÜOP/tBENCUl PtoMOISAn. 12. Ao Presidente da Comissão Mista de Reavaliação de
informações cabe:
I - presidir os trabalhos da Comissão;
II - aprovar a pauta das reuniões ordinárias e ss ordens do dia das 

^^respectivas sessões;
Noa termo* do rtlnério ccnctmivo t^nriMtlr» pelo PregxDo Oficial e ca equipe de 

apoio, observado parecer da Asacasarb Jurídica, referente ao fogão Presencial o* 021/2015, que objetiva: a 
aqabhlo e imtatafSo de 01 (um) Morara Dksel Corapleto Orípiol JC8 0 ba pva a Retrocsctvadeiras JCB 
do Mcmlriplo de Slo Raimundo Nauto - PL conforme opcdficaceet consomes do Termo de Referenda 
Anexo* I, parte integrante do Edital e pupoea spresentah, HOMOLOGO o correspondente prooedbres» 
lietatdrto, conforme cegue:

Art. 16. Esta Lei entre em rigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RRtHSTRB-eB, PUBUQUB-SB B CUMFRA-SB

EMPRESA: SERPEO TRATORES LTDA - ME CNPJ/MF: MA5352IAXI01-60 com o 
valor (lotai de RS: 74.6) 5,00 (tetotta e qutuo mil. se acertos c trinta e cinco reeis).Gabinete do Prefeito Municipal de São Ffodro do Piaui, 24 de

Junho de 20IS.
Fica desde já convidado o iipmuimno legal e/ou procurador da empresa acima 

mencionada, pata comparecerem enm prazo de 0$ (cinco) die • contar dcaa. oo Depanamee» do UchaçOes 
e Cectruei Admioimthm, localizado no prédio sedt da Prefctara Mtndc^tl da Slo Ratmundo Nonato • PI, 
otjeÜvandoaasrinaRn» do contrata o^eso d* peaatellclnçáo, no botárto das 08^)01» >3:00 bora.

emrira Nunes <■Raimundo F<
Prefeito Menicipal

Sancionada. PubHcada e Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração, em 24 de Junho de 2015. Slo Raimundo Nons» - PL 23 dc Jusdn dc 201 $.

I
Gilberto Campeio da Fonreca 

See. ãfunlc^rol Admfníatraçõo
MARTINHO AFONSO RIBEIRO 

See. Mas. de Agricchan c Abatia teento

w7w\v.àiariõíí cialdosinunicipios.org 

A di^ilgação virtual dos atos municipais
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